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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 

 

Findado o prazo de 03 (três) dias úteis, participaram do processo, ofertando propostas, 

tempestivamente, 04 (quatro) empresas. 

 

Sendo assim e não havendo impedimentos, segue os valores apresentados por cada uma delas:  

 

- MANGIERI E CIA CURSOS E EDITORA LTDA  – R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 

- ATIVA CONSULTORIA MUNICIPAL SS EPP – R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais);  

- MENDES SALES ASSESSORIA E TREINAMENTO – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);  

- CASSIANO PIRES VILAS BOAS – R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

 

Sendo assim e em consonância com o Art. 72, inc. V da Lei 14.133/2021 e com o art. 9, inc.VI do 

Decreto Municipal 3519/2023, a empresa MANGIERI E CIA CURSOS E EDITORA LTDA ofereceu a 

proposta mais vantajosa para este Ente estando, portanto, previamente CLASSIFICADA para a 

presente contratação. 

 

Em análise aos documentos apresentados, verificou-se que as Certidões: Certidão Negativa 

Municipal (emitida pela Prefeitura Municipal de Bauru) e a Certidão Negativa do FGTS 

encontram-se vencidas.  

 

Em concordância com o Art. 43, § 1º da L.C. 123/2006, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para a apresentação das mesmas, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada para o presente 

processo de contratação. 

 

Sendo assim e para que se dê efeito ao presente ato, publique-se aos interessados e abre-se o 

prazo supracitado. 

 

Atenciosamente 

 

Gabriela Tiemi H. Sonoda 

Escriturária  

Tel. 3265-2907  

Prefeitura Municipal de Piratininga/SP 


